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CONTRATAR'
PREGAOno
PROTOCOLORo
MODALIDADE
TIPO
FORMADEFORNECIMENTO
AGÊNCIA
\aLaR TOTAL

014/2020
005/2020
126/2019
PREGÃOELETRÕNICO
MENORPREÇOPORLOTE
PARCELADA
18 (DEZOITO) MESES
R$ 285.997,50(duzentos e oitenta e cinco mil, novecentos e noventa e

setereais e cinquenta centavos)

A Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A, com sede na Rua Dr. Saltes Oliveira. Ro 1.028 -
Vila Industrial - Campinas/SP- CEP 13035-270, devidamente inscrita no CNPJ sob o Ro 44.602.720/0001-00
representada neste ato por seus representantes legais, doravante designada simplesmente EMDEC, e de outro
lado, MARJ TINTAS LTDA - EPP, com sede à Av. do Algodão, n' 352, Loteamento Industrial Salto Grande l.
Americana/SP, CEP 13474-780 devidamente inscrita no CNPJ sob Ro 27.266.913/0001-00. neste ato
representada por seu representante legal, doravante denominada simplesmente CONTRATADA eajustam
convencionam as obHgações e compromissos recíprocos que assumem. em consonância com a Lei Federal n
13.303/2016, Lei Federal n'10.520/02 Decretos Municipais Do 14.218/03 e rl' 14.602/04 e demais normas
complementares e disposições deste instrumento. consoante as cláusulas e condições que seguem

CLAUSULAPREMEIRA-OBJETO

1.1. Constitui obleto do presente o fomecimento de tinta a base de metal metacrilato monocomponente,
plástico a frio com agente endurecedor e microesferas de vidro retrorrefletivas(Lote 3), obedecendo as
especificações descritas nos itens do Anexo 1 - Termo de Referência.

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO DE AGÊNCIA DO CONTRATO

2.1. A vigência do presente Contrato é de 18(dezoito) meses, contados a partir da data da publicação do seu
extrato no Diário O$cial do Município. podendo ser prorrogado, respeitadas as determinações do Art. 71 da Lei
Federal no 13.303/2016 com suas alterações

2.2. As condições de execução do ajuste, Inclusive as obHgações das partes. são as especiõcadas neste
Contrato e nas constantes do Anexo l o de Referência do Edital que o precedeu e que deste faz parte
integrante

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR DO CONTRATO

3.1. As partes atribuem a este Contrato, para efeitos de direito, o valor tonal de R$ 285.997,50 (duzentos e
oitenta e cinco mil, novecentos e noventa e sete reais e cinquenta centavosl, para o Lote 3, consome
proposta da CONTRATADA que é parte integrante deste.

3.2. Nos preços propostos acima indicados estão inclusos todos os custos e despesas, assim como tributos,
encargos e Incidências, dlretos ou indiretos. não importando a natureza, que recaiam sobre o objeto, correndo
por conta e risco da CONTRATADA.

3.3. O reajuste de preços, detido somente após 12(doze) meses da data do início da vigência do contrato e a
cada novo período anual, deverá ser solicitado por escrito pela CONTRATADA e será calculado pela variação
do Índice Geral de Preços de Mercado da Fundação Getúlio Vergas, omrdda no período de 12(doze) meses.
contados a partir da data base da proposta, como segue:

P : Po x (l/fo)
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P = preços reajustadost
Po = .preços Inidais dos seMços constantes do contrato:

l = Índice Geral de Preços (IGP-MI correspondente ao décimo segundo mês da data de início da
vigência do contrato, e assim sucessivamente de doze em doze meses.

lo = Índice Geral de Preços (IGP-M) correspondente ao més da data de Início da vigênda do contrato.

Onde

3.3.1. Caso o IGP-M da FGV soft'a alterações sendo descontinuado ou suspenso, será aplicado o
índice indicado em substituição, mediante acordo entre as partes deste Contrata'

3.3.2 Quando plelteado após o interstício de 01 {um) ano de vigência do contrata
termo inicial a partir da data de protocolo da solicitação de reajuste

sua aplicação terá

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FATURAMENTO

4.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30(trinta) dias, a contar do aceite da Nota Fiscal

4.2. A empresa deverá emitir Nota Fiscal/Falara expressa em Reais

4.3. Da Fatura / Nota Fiscal deve necessariamente constar

a) Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A.
Rua Dr. Saltes Oliveira, n' t.028 - Vila Industrial - Campinas/SP.
CNPJ : 44.602.720/0001-00 Inscrição Estadual: 244.1 09.463.1 10

b) Indicação dos produtos, quantidades, valores unitáHos e totais;
c} Protocolo na 126/201g
d) Contrato no 014/2020

A Nota Fiscal não poderá ser negociada ou dada em garantia a terceiros
Não será aceito boleto bancário.

4.4. A EMDEC terá Q prazo de 05 (cinco) dias úteis para aprovar ou rejeitar a Nota Fiscal/Futura apresentada

4.4.1. A(s) futura(s) não aprovadas pela EMDEC será(ão) devolvida(s) à contratada para as necessárias
careções; com as infomações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo de 02(dois) dias
úteis a partir da data de devolução para a sua reapresentação

4.4.2. A devolução da fatura não aprovada pela EMDEC em hipótese alguma servirá de pretexto para que
a CONTRATADA suspenda o fornecimento.

4.4.3. A(s) fatura(s) aprovada(s) será(ãa) paga(s} no prazo de 30 {trinta) dias, a contar do aceite da Nota
Fiscal/natura pela EMDEC.

4.5. Caso se aplique, será retido do pagamento à Contratada, a alíquota do ISSQN da Prefeitura Municipal de
Campinas correspondente à atividade da empresa, em atendimento à Lei Municipal n' 12.392/05 e alterações.

4.6. Se. em decorrênda desta contratação, houver a emissão de nota Hscai ou qualquer outro documento $scal,
de prestação de serviço e, caso a CONTRATADA seja pessoa jurídica não sediada no Município de Campinas,
deverá efetuar, antes da emissão da Nota Fiscal, sua inscrição no CENE - Cadastro de Empresas não
Estabelecidas no Município de Campinas, junto à Prefeitura Municipal de Campinas, nos termos da Instrução

AMEI) de que trata a Lei Complementar n' 123/2006.
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4.6.1. Pam Ins de apuração da base de cálculo, a contratada. quando couber, deverá fomecer ao

domador destes serviços as cópias previstas no art. 99 do Decreto'Municipal 1 5.356/2005.

4.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto estiver pendente de liquidação qualquer
obrigação Inanceira que Ihe tiver sido imposta em decorrênda de penalidade ou inadimplemento contratual.

4.8. Como liberalidade, a EMDEC poderá efetuar crédito em conta corrente bancária da ©Hnr©sâ
CONTRATADA, desde que esta assuma eventuais custos decorrentes desse crédito. ' '' ' ' "'

"«,"';=:â:';8É,=HE;SlliHB g IEi%l l l: ::
CLAUSULAQUINTA- PRAZODEENTREGA

5.1. Conforme item 05 do Temo de Referência (Anexo l).

CLÁUSULA SEXTA - OBRiGAçõES DA CONTRATADA

6.1. Cumprir, além das exigências elencadas neste Instrumento, todas aquelas constantes do :8NEXQ..!.=le!!ne
B

6.2. Indicar preposto para acompanhamento dos termos e Hel execução do contrato.

6.3. CumpHr o prazo previsto para as entregas, conforme item 05 do Anexo 1 - Termo de Referências

6.4. Assinar o Termo de Encerramento do contrato ao final da vigência deste instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA EMDEC

7.1. Prestar à CONTRATADA todos os esclaredmentos necessáHos à perfeita execução do objeto contratado.

7.2. Indicar preposto para acompanhamento dos termos deste contrato

CLÁUSULA OITAVA - TRANSFERÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES

8.1. Fica terminantemente vedada à CONTRATADA a transferência das obrigações decorrentes deste
instrumento a terceiros, sob pena de rescisão unilateral e imediata do contrato.

CLÁUSULA NONA - PENALIDADES

9.1. Pela inobservância das obrigações previstas na legislação em vigor e. em especial. das previstas neste
Contrato e seus anexos, a EMDEC poderá, de acordo com a natureza da infração, aplicar à CONTRATADA as
seguintes sanções:

1 - Advertência;
11 - Multa;
111 - Suspensão temporária de paRicipação em licitação e impedimento de contratar com a EMDEC,
nos termos do incisa 111 do artigo 83 da Leí Federal n' 13.303/20161

9.2. A penalidade não desobriga o infrator de corrigir a falta que Ihe deu origem.

9.3. A penalidade de multa será aplicada nos seguintes casos=

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOI.VIMENTO DE CAMPINAS SI
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9.3.2. Multa de 5% {dnco por centos sobre o valor total atualizado do contrato. será arjicado na hjnótoso

de inexecução pardal do objeto do contratode natureza média; ' ' - "r""

9.3.3. Multa de 10%(dez por cento) soba o valor total atualizado do contrata. será aplicado na hipótese
de hexecução parcial ou total do objeto do contrato. pelo seu não recebimento, ou por qualquer outra
nadimplemento oantratual de natureza grave. sem justílcativa, ou com justificativa não acena pela

9.4 A CONTRATADA terá o.prazo de lO(dez) dias úteis para recorrer da penalidade aplicada
disposto no artigo 83 $1' da Lei Federal nd 13.303/2016 e alterações. ' ''

de acordo com o

9.4.1. Se indefeHdo o -ecurso, a CONTRATADA deverá recolher o valor da multa aplicada na Tesouraúa
da EMDEC, no prazo de até 05(cinco) dias. após comunicada do resultado. ' '

9.4.2. Caso não sejam recolhidos no prazo os valores devidos pela CONTRATADA relativos às multas. os
mesmos serão descontados dos pagamentos, e/ou serão tomadas as providências judiciais cabíveis.

9.4.3. Em caso de existência de garantia apresentada pela CONTRATADA, se a multa aplicada for
superior ao valor desta, além da sua perda, responderá o contratado pela sua diferença, que será
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela EMDEC ou cobrada judicialmente.

9.5. As penalidades sãa independentes e a aplicação de urna não exclui o das outns

9.6. As penalidades serão aplicadas mediante regular procedimento administrativo. cam exceção da advertência
que poderá ser aplicada nos autos do PALC - Processa Administrativo de Licitações e Contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA - REORGANIZAÇÃO EMPRESARIAL

10.1. A fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA deve ser comunicada à EMDEC que promoverá análise
documental da reorganização empresarial

l0.2. Inexistindo prquizo ao interesse público será lavrado se necessário Termo Aditivo para as adequações
decorrentes dessa operação

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

11.1. A ínexecução total ou parcial dc contrato enseja a sua rescisão. com as consequências contratuais e as
previstas em lei

11.2. Constituem motivo para rescisão do contrato

a) o não cumprimento de cláusulas contmtuaís.
b) o cumprimento Irregular de cláusulas
c) a lentidão do seu cumprimento. levando a EMDEC a
obra. do seMço ou do fornecimento. nos prazos estlpuladosl
d) o atraso injustiicado no Inído da obra, sewiço ou fornecimento
e) a paralisação da obra, do serviço ou do fomecimento, sem
EMDEC;

proletos ou prazos;
projetos e prazos;

da conclusão daBomDrovar a

causa e
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f) a subcontratação total ou pardal do seu objeto. a associação do contratado com outrem. a cessão
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e
no contrato:

g) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
Hncalizar a sua execução. nsim como as de seus supeHores=
h) o cometimento reiterado de faltas na sua execuçãol
i) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil:
i) a dissolução da sociedade ou o falecimento da contratado:

k) a alteração social ou a modilcação da finalidade ou da estrutura da empresa. que prejudique a
execução do contratos
f) razões de interesse da EMDEC, de alta relevância e amplo mnheçímento, justificadas e exaltadas
no processo administrativo

ml a ocorrência de caso fortuito ou de força maior. regularmente comprovada. impedíüva da execução
do contrato

n) descumpHmento da proibição de trabalho na turno, perigoso ou insalubre a menores de 18
jdezolto) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 Idezesseis) anos, salvo na condição de
apnndiz, a parir de 14(quatoael anw.

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa

1 1.4. A rescisão do contento poderá ser:

a) por ato unilateral e escuto de qualquer das partes;
b) amigável, por acordo entre as partes. reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a EMDECI
c) judicial; nos termos da legislação;

11.5. A rescisão por ato unilateral a que se refere a alínea 'a' do item 11.4, deverá ser precedida de
comunicação escrita e fundamentada da parte interessada e ser enviada à outra parte com antecedência mínima
de 45 (quarenta e dnco) dias.

f{.6. Na hipótese de imprescindibilidade da execução contratual para a continuidade de serviços públicos
essenciais, o prazo a que se refere o item ll .5. será de 90(noventa) dias.

11.7. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da outra parte contratante, será esta ressarcida dos
prejuízos que houver sofhdo, regularmente comprovados, e no caso do contratado terá este ainda direito a:
a) devolução de garantia(quando houver);
b) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;
c) pagamento do custo da desmobilização

11.8. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e hindamentada do Díretor
Presidente da EMDEC.

11.9. O dncumprimento das obrigações trabalhistas au a não manutenção das condições de habilitação pelo
contratado pode dar ensejo à rescisão contratual, sem prquízo das demais sanções.

11.10. Na hipótese do parágrafo antepor. a EMDEC pode conceder prazo para que a contratada regularize suas
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não
identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corHgir a situação.

f'f.ll. A resdsão de que trata a alínea 'a' do Item 1 1.4. acarreta as seguintes consequências, sem prquízo
sanções previstas:
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a) assunção imediata do objeto do contrato. no estado e local em que se encontrar. por ato própHo da

b) execução da garanta contratual(quando houver), para ressarcimento pelos eventuais prejuizas
sofridos pela EMDECI
c) retenção dw créditos decorrentes do contrato até o limite dos prquízos causados à EMDEC.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA REWSÃO DE PREÇOS

12.1. Na hipótese de sobrevlrem fatos imprevisíveis au previsíveis, porém de consequências incalculáveis
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do
príncipe, configurando área económica extraordlnáda e extracontratual, a relação que as pares pactuaram
inicialmente entre os encargos da contratada e a retribuição da EMDEC para a justa remuneração dos serviços
poderá ser revirada, objetivando a manutenção do equllíbúo económico - Hnanceiro inicial do contrato.

12.2. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de
disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão
nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso.

12.3. Na hipótese da contratada solicitar alteração de preço(s), a mesma terá que jusüücar o pedido, através de
planilha detalhada de custos, acompanhada de documento(s} que comprove(m) a procedência dc pedido, tais
como: lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos, etc.

12.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela contratada esta deverá comprovar o desequilíbrio
económico:financeiro.

12.5. Fica facultado a EMDEC realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a análise
dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela contratada.

t2.6. A eventual autoHzação da revisão de preços será concedida após a análise técnica e jurídica da EMDEC.
porém contemplará as prestações dos serviços realizados a partir da data do protocolo do pedido no Protocolo
Geral da EMDEC.

12.6.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a contratada
não poderá suspender a execução dos serviços e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes.

12.6.2. A contratada deverá, quando autorizada a revisão dos preços e lavrado o Termo Aditivo com os
preços revirados, emitir Nota Fiscal complementar inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem
juros e correção monetáHa. em relação aos seMços realizados após o protocolo do pedido de rexdsão.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PRESSÃO DE RECURSO ORÇAMENTÁHO

13.1. Para a presente contratação há previsão de recursos orçamentários que custearão as despesas
decorrentes deste ajuste

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA WNCULAÇÃO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

14.1. Os termos deste Contrato vinculam-se aos termos do Edital, seus Anexos e da Proposta Comercial
apresentada pela Contratada.

14.2. Aplica-se a este Contrato e prhclpalmente aos casos omissos o disposto na Lei Federal n' l0.520/02
Federal n' 13.303/201 6, Decretos Municipais Ro 14.21 8/03 e n' 14.602/04.

Lei

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOCUMENTOS INTEGRANTES
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'15.1. Integra o presente Contento, o Anexo 1 - Termo de Referência e a Proposta Comercial apresentada pela
CONTRATADA, e vinculam-se ainda aos termos deste, para todos os efeitos legais, os termos edemais Anexos

tt

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

16.1: Â CONTRATADA deverá manter durante a execução do corltrato, todas as condições de habilitação e
quali6cação exigidas na lidtação

16.2. Sempre que a EMDEC exigir documentação comprobatória dessas condições a CONTRATADA deverá
atender

16.3. A não manutenção das condições de habilitação pelo contratado pode dar ensaio à rescisão contratual
sem prejuízo das demais sanções.

16.4. Na hipótese do item acima, a EMDEC pode conceder prazo para que a CONTRATADA regularize suas
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual. quando não
iden$ficar má-fé ou a incapacidade da empresa de coagir a situação.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

17.1. O presente contrato somente poderá ser alterado por acorde entre as partes nos temos do artigo 81 da Lei
Federal n' 13.303/2016. vedando-se ajuste que resume em violação da obHgaçãa de licitar.

CLÀUSULADÉCIMAOITAVA.FORO

18.1. As partes elegem, desde já, explicitamente, o Foro da Comarca de Campinas, Estado de São Paulo, para
dirimir quaisquer questões que eventualmente venham a surgir por força do presente Contrato.

E, por assim estarem justas e contratadas as partes por seus representantes legais
Contrato. feito em 03(três) vias de igual teor e forma, para um só e jurídico efeito

assinam o presente

Campinas. 2 4 JU1. 202D

Representante Legal
EMDECS/A

nEjjl9É"7+se&BarFeiro
e t?rjPre 1; ide jlte

Representante Legal
EMDECS/A

ReprggfGnte
MARJ TINTAS LTq EPP

iÍ; TESTEMUNHAS:
LudtÜÚltÍE. N. V'ott!

.sustente Administrativo
EMDEC SIK

dl,;,:;ü.klt:;;,-
Wlícula 3212
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA

l OBJETO

Contratação de empresa especializada para fornecimento de tinta a base de metal metacrilato
monocomponente, plástico a frio com agente endurecedor e microesferas de vidro retrorrefletivas.

2. ESPECIFICAçÃOTÉCNICADOOBJETO

2.1. PLÁSTICO A FRIA À BASE DE RESINAS REATtVAS METACRÍLICAS REATIVAS E AGENTE
ENDURECEDOR

Caraderísücas mínimas exigíveis para fornecimento de material plástico a frio à base de uma mistura de resinas
metacrílicas e o agente endurecedor, conforme ABNT NBR 1 5870:2016.

2.1.1 Materiais

2.'1.1.1. A natureza química do plástico a frio deve ser à base de resinas metacrílicas,
pigmentos orgânicos e/ou inorgânicos. cargas minerais, aditivos e o agente endurecedor(em pó -
estadofíslco sólidos
2.1 ,1 .2. Todo plástico a frio deve ser comercializado em dois estados(líquido "plástico' e
sólido/pó "agente endurecedor'), estes dois componentes após a perfeita adição e homogeneização,
formando um filme através de uma íeação química tddimenslonal, forma uma película 10a% sólida
sem evaporação de solventes, mantendo a espessura úmida igual à espessura seca
2.1.1 .3. Os pigmentos do plástico a frio a serem utilizados podem ser combinações deles,
desde que satisfaçam as exigências da norma.
2.1.1 .4. O plástico a frio não contém em sua estrutura química, solventes orgânicos.
Aparência
2.1 .2.1 . O plástico a fHo a ser adquirido será nas cores branca e amarela.
2.1.2.2. O plástico a frio, após a abertura do recipiente do componente "líquido", não deve
apresentar endurecimento ou grumos.
2.1 .2.3. Todo mateHal plástico a fda deve assegurar qualidade e IntegHdade de cor, mesmo
sob constante ação de raios ultravioleta e intemperismo natural.
Odor e toxidade
2.1.3.1. O odor do plástico a frio nãa deve causar intoxicação ao aplicador. Eventuais
características de toxidade devem ser claramente expressas na embalagem, de acordo com a
legislação vigente,
Aplicação
2.1 .4.1 . O plástico a frio deve ser fomeddo para aplicação e superfícies betuminosas ou de
concreto de cimento Portland.

2.1.4.2. O plástiw a frio deve ser suscetivel ao rejuvenescimento. mediante aplicação de nova
camada, do mesmo material ou de ouro produto, desde que o produto a ser aplicado tenha uma
natureza química compatível corri o plástico a frio, como: tintas acrílicas à base de solventes ou
tintas acrílicas emulsionadas em água.
2.1.4.3. O plástico a frio deve estar apto a ser aplicado nas seguintes condições
a} temperatura ambiente ente 5' C e 40' C/ !emperatura do pavimento entre 10'C e 45'C;
b) umldade relativa do ar até 80%l
2.1.4.4. O plástico a frio aplicado deve recobrar perfeitamente o pavimento e pemiür a
ilberação ao tráfego no período de tempo de no máximo 30 minutos, conforme o tipo de aplicação e
a temperatura ambiente.
Embalagem
2.1.5.1

2.1.2.

2.1.3.

2.1.4.

2.1.5
Componente Líquido

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
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e.EMDEC
2.1.5.1.1. O componente líquido deve ser acondicionado em baldes de 25 quilogramas IKg).
resistente e que não se defome. As embalagens devem ser padronizadas, e devem constar
üsivelmente os seguintes itens:

a) cor do material
b) nome do fabricante;
c) nome do produtor
d) componente Líquido/ plástico a fHol
e) natureza química do produtor
f) número do lote de fabricação;
g} prazo de validade;
h) quantidade em kg
i) data defabúcaçãol

2.1.5.2. Componente Sólido - Agente Endurecedor
2.1:5.2.1. O agente endurecedor deve ser acondicionado em sacos plásticos, devidamente
fechados, correspondente à 2%(dois por cento) do componente líquido. As embalagens devem ser
padronizadas, e devem constar visivelmente os seguintes itens:

a) nome do fabHcantel
bjagente endurecedorl
c) nahreza química da resinas
d} quantidade em kgl
e) prazo de valldadel
D data de fabricaçãol
UI número de lotes

h) estadafísico
2.1.5.2.2. A unidade de compra do plástico a frio é o quilograma (kg).

3. TABELAS DE QUANTFATIVOS/ BLUSÃO POR LOTES

4. REQUISITOS TÉCNICOS NECESSÁNOS [SOMENTE PARA O LOTE 3)

4.{ TREINAMENTO TÉCNICO PARA APLICAÇÃO
4.1.1 . A CONTRATADA deverá disponibilizar 02(dais) assistentes técnicos devidamente
capacitados pam dar treinamento e acompanhamento às aplicações de todos os produtos
espedãcados no LOTE 03 deste Temo de Referência em até 15(quinze) dias após a 1: entrega, a
critério do gestor e da disponibilidade da equipe da EMDEC.
4.1 .2. Deverão estar inclusas, todas as despesas de deslocamento e seguro dos assistentes

4.1 .3. O período do treinamento e acompanhamento será de 02(dois) dias, abrangendo
Áreas selecionadas pelo Departamento de Implantação e Manutenção de Sinalização Viária no
município de Campinas

técnicos

EMPRESA
Rua Dr. Saltes Oliveira. 1028
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PLÁsTica A FRIO(LOTE a3) AMPLA coNcoRRÊNciA

Item DESCRIÇAODOMATERIAL COR UNIDADE QUANTIDADE

1 1 Plástico a fHo à base de resinas metacrílicas reativas Branca
Balde 25kg
+ agente

endurecedor
500

2 Plástico a frio à base de resinas metacrílicas reativas Amarela
Balde 25kg
+ agente

endurecedor
250
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5. ENTREGAS

5.1 LOCAL: Departamento de Implantação e Manutenção de Sinalização - Endereço: Rua 24 de Maio
349, Vila Industrial, Campinas-SP, Fores;(19) 3772-7160/ 3772-7161, das 08h30mln às llh00mh
e das 13h00mín às 16h00min, ou em ouço local a ser definido pela EMDEC
AGENDAMENTO: as entregas deverão ser preüamente agendadas/ conõrmadas com
AlmoxaHfado da EMDEC através do telefone (19) 3772-4064 ou 3772-4055.
PRAZOSDEENTREGAS
5.3.1. As enüegas deverão se realizar em até vinte dias corridos após uma comunicação
escrita da contratante {email ou carta), onde se descrevera a quantidade de itens necessários

05.2.

5.3.

confirmadas

6. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO

6.1 O fomecimento estará sujeito a conferência por um colaborador da EMDEC e caso haja dúvidas
será solicitado ensaio, teste ou análise de qualidade a ser realizado por pessoa ou órgão indicado
pela EMDEC, de acordo com as normas da ABNT citadas neste documento e em referência a
Esped$cação Técnica CET SH-14, sendo que as custos decorrentes serão arcadas pela contratada
Ocorrendo reprovação na conferênda, ensaio, teste ou análise realizada. a EMDEC se reserva o
direito de devolver o(s) produto(s) reprovado(s), Hcando a EMDEC isenta de todas e quaisquer

0

6.2.

direito de devolver o(s) produto(s) reprovado(s)
despesas daí decorrentes, não importa de que natureza.
A EMDEC terá o prazo de até 05(cinco) dias úteis para aprovar ou rejeitar os produtos.
O descumpHmento das especiOcações técnicas implicará na recusa do recebimento do material
material rejeitado deverá ser substituído no prazo máximo de até 5(cinco) dias úteis contados da
comunicação por email.
A devolução do material rdeitado, em hipótese alguma, servirá de pretexto para que a contratada

6.3.
6.4.

6.5.

6.6.
suspenda o fomecimento.
Se o produto em estuque ao ser utilizado apresentar descanformidade de fabricação deverá ser
subsütuido no prazo máximo de até 5 {dnco) dias úteis após enviada a comunicação par email da
EMDEC para a Contratada.
A Contratada será responsável pelo descarte dos baldes e resíduos tóxicos provenientes da
utilização da matehal (borra de tinta, restos de soivente}. A retirada deverá ser agendada com o
Gestor do Contrato e wr realizada pelo menu 3 jtíês) vezes no decorrer do prazo do contrato {12
meses}. A partir da solicitação por amai!. A contratada terá o prazo de a7 {sete) dias coMdos pan
realizara retirada.

6.7.

7. CONDIÇÕES OE EXECUÇÃO (MÉTOOQS.
nA);

ESTRATÉGIAS E PRAZOS DE EXECUÇÃO E

{7.1 Os produtos deverão ter prazo de garantia mínimo de 06 jseis) meses a partir da data de entrega
dos materiais

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
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PLÁSTICO A FRIO(LOTE 03) AMPLA CONCORRÊNCIA

  DESCRlçAODO
MATERIAL COR UNIDADE QUANTIDADE

Enüega
2a

Entrega

3a

Entrega

4a

Entrega

  Plástico alho à base de
resinas metacrílicas

reatívas
Branca

Balde 25kg
+ agente

endurecedor
500 ]25 125 125 '==

1 Plástico asno à base de
2 resinas metacríllcas

' "" ''L;=;;
Amarela

Balde 25kg
+ agente

endurecedar
250 70 60 60 60 l
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8. FISCALIZAÇÃODOCQNTRATO

8.1 O colaborador representante da Administração para acompanhamento técnico da contrato será o Sr
Jamil Gianerl, !elefone(1 9) 3772.71 60

9. CONDIÇOESDEPAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30(tanta) dias após o aceite da Nota Fiscal jaceite dos
produtos conforme especificações).

10. VIGÊNCIA DO CONTRATO

10.1 A vigência do Contrato a ser armado com a Proponente Vencedora será de 18(dezoito) meses
contados a partir da data da publicação do extrato no Diário OHcial do Município.

\

4
EMPRESA

Rua Dr. Saltes Oliveira, 1028
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/&.
Vila !ndustríal -- Campinas/SP -- CEP: 1 303$270 -- Fale conosco EMDEC l 't81:'o..-"çl'b.

:emdKsem& /' . . 'Ü

y\

11



PROPOSTA CO]MERC}AL

EMPRESA MUN}C:PAL De DESENVOLVIMENTO $/Â - [MDEC
Â

Pregão eletrânico n.PGG$2020
Ff0 calo a.g !Zei2ai9
ripa de Juiz menta: Menor Preço pof Lote
!nado da S«são : !&õ6f2020 à$ 09h3{) mín.

OBUHO: Contratação de empresa para fornecimento de tinta ã base de metia metacFilata
manocomponente, plástico a frio com agente endurecedor e microesfefas de vidro fetrorreftet vas

Faw :1933454-377S

Dados bancadas

Banco:

!33.309-9

''--'q

Ó,.&Él$x. Vota
Assistente Administrativo

EMDEC S/A
Confere com o Original

EMDEC S/A

Conho Correm :

3.. Conforme estipulado no item 9 e seus subttens do edital e especiãcações constantes do
Anexo l -Termo de Referência, propomos

MAXI TiiWA$ UDA EPP -- Av do Algodão, n.g 352 - Loteamento Industrial Salto 'Grande 1 - Americana
$P CEP. 13474-78ü Telefo e: 19 34S4-377$ CNPy. 27,286.9}#lõQã-CO

Dadas ãa em resapra tenente

Razão$oçiai MAXI TINA/6 LTDA =PP

  27.26ã.9}3/gGQl-ga

Endereça:
ÀF. DC} ALGO!)ÀO N 3S2 - LOT. ÍND. SÂ].TO GRANDE !
A$tER]CAN;E/$P CEP: 3.4,74-78C

!glg#989L LtlV) 3454-3775



LOTE G3 - PLÁSTICO Â FRIO - eAMPLÂ CONCGRRÊN€1Â}

!TEMI DESCRIÇÃO OOS !VENS

LOTE 3 J&MPLA CONCQRRENCIA

f'iástiço ã õ"ioã base de
resinas p\eUcríliças r ateias.

Balde 25 KC
lüURICRYL R$age b

Balde 25 KG
MÀRJCKVL250Plásbco a .hio à base de R$AMAREJÀ

resinas }llebcfílicas reatívas

V'Â}.ORT©?ÂÍ.OQ$ TENS:
ÊSeTEREAISE

E CINCO MÍL
'A

2. Declafamosf sab a$ penas da {ei, que

a} Nas preços propostos est:ão nclusas todos os custos, despesas tributos, encargos e incidências,
diretos ou }ndifetas, não importando a nata!"eza, que recaiam sobre os serviços solicitados no Anexo
i -- Termo de Referência.

b} Esta proposta. nas termos do edital, é ârme e concreta, sendo que a desistência após a fase de
hab citação, sujeitará o iicitante à$ penalidades indicadas no item l0.9 do Edital

ç} Por ser de nosso conhecimento, atendemos e nc$ $ bmetemos a fadas &$ cláusulas e condições do
Edlbi, mlaíiws ê lç!&çãa supra, bem como às disposições da Lei Federal ng la.S2a#2, Lei cedera! ng
iS.30:}2016, e Decretos MunÊcipaãs ng !4.21$b3 e 14.60#)4, que Integrarão o presente ajuste

d Â pfesüção de serviços atenderá i egmlmente à$ especificações do objeta descritas no Anexo
Termo de Referência do Edital.

3. Prazo de validade da presente proposta: 9Q (novena) dias contidas

Americana, 18 de Junho de 202a

íc"ll.?lã?EÍlf"-w
MAn nl\!TAS l:TDA - EPP

r/
/

/

EMDEC S/A

AX/. DO ;ÜC00A0, 33:

LílX:.311BITO !NDLJSTRIN. SALÃO GRANDE l
{llEP: !3'{7'$'-789

sp/JL
TINTASM.

CNPJ. 27.266.913?0801-00
JOAQADELCHICU

RG: 1 .224.763-0 SSP/PR

l.E.165.409.571.1$7
PROCURADOR
CPF;051.Q68.248-0Q

MARÉ T#f\LIAS -TEL.
!$ 3454-3775

PRO?OST#COMeRCIÂL 3


